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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a aquisição e instalação de bancada, 

divisória e lavatórios para Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 A entrega e a instalação da bancada, divisória e lavatórios deverá ser feita na 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, localizada na Alameda Barão do 

Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, das 8:00 às 17:00 horas, em dias úteis, no prazo 

máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

2.2 Os equipamentos deverão vir acompanhados das Notas Fiscais e da garantia. O 

prazo de garantia do objeto é de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação, 

contados da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa dias), a partir da data de sua assinatura, 

sem prejuízo das garantias legais. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Divisórias: 01 (um) conjunto de divisória em granito cinza Corumbá polidas nos 2 

(dois) lados, totalizando 3,39 m², a ser instalada no banheiro masculino. 

Lavatórios: 1) Banheiro masculino: 01 lavatório em granito cinza Corumbá de 1,28 m 

x 0,57 m com espelhos de 0,10 centímetros e frontão de 0,10 centímetros, chanfrado 

em 45° e 2) Banheiro feminino: 01 lavatório em granito cinza Corumbá de 1,17 m x 

0,52 m com espelhos de 0,10 centímetros e frontão de 0,10 centímetros, chanfrado em 

45°. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

A N E X O - II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28 

Centro – Itu/SP 

A empresa ....................., localizada na ..................., CNPJ nº ........................., 

por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente 

CREDENCIAR o(a) Sr(a). ............................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão) portador da cédula de identidade RG nº..........................., CPF nº 

......................, como seu (sua) representante para todos os atos referentes ao 

CONVITE Nº 06/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição e 

instalação de bancada, divisória e lavatórios para a Câmara de Vereadores da 

Estância Turística de Itu, conforme descritos no Anexo I deste instrumento 

convocatório, com poderes para praticar todos os atos que se fizerem necessários, 

inclusive e especialmente para desistir da interposição de recurso. 

 

(Local), ..... de ...................... de 2018 

______________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 

empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha 

com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

A N E X O – III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28 

Centro – Itu/SP 

 

(Razão Social da licitante), inscrita no CNPJ n.º ______________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º ___________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Local), ..... de ...................... de 2018 

 

_________________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 

empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha 

com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

A N E X O – IV 

MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 

 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28. 

Centro – Itu/SP 

Razão Social 
 

CNPJ Inscrição Municipal/Estadual 
  

Endereço Numero Bairro 
   

Município Estado CEP 
   

E-mail corporativo Telefone Fax  
   

E-mail pessoal 
 
 

Nome do responsável que irá assinar o contrato 

Estado Civil CPF RG 
   

Endereço comercial Numero Bairro 
   

Munícípio Estado CEP 
   

Função que ocupa na empresa Dados bancários (em caso de 
pagamento por depósito)   

Endereço residencial Numero Bairro 
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Município Estado CEP 

   

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição e instalação de 

bancada, divisória e lavatórios para Câmara de Vereadores da Estância Turística de 

Itu. 

 

Item 

 

Quantidade 

 

Descrição 

 

Valor 

Unitário 

(R$) 

 

Valor 

Total do 

Item 

(R$) 

 

 

01 

 

 

 

1(um) 

 

Conjunto de divisória em granito cinza 

Corumbá polidas nos 2 (dois) lados, 

totalizando 3,39 m², a ser instalada no 

banheiro masculino. 

  

 

 

 

02 

 

 

 

2 (dois) 

 

Banheiro masculino: 01 lavatório em 

granito cinza Corumbá de 1,28 x 0,57 

com espelhos de 0,10 centímetros e 

frontão de 0,10 centímetros, chanfrado 

em 45° e  

Banheiro feminino: 01 lavatório em 

granito cinza Corumbá de 1,17 x 0,52 

com espelhos de 0,10 centímetros e 

frontão de 0,10 centímetros, chanfrado 

em 45°. 

  

 

(A) VALOR TOTAL: R$ ______________________________________ (por extenso) 
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ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
PREÇO TOTAL (R$) 

 
01 
 

 
MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO 

 
 

 
(B) VALOR TOTAL: R$ _________________________________________ (por extenso) 

 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL (SOMATÓRIA DE A + B) (R$) 
 

 
VALOR TOTAL (R$)       __________________________________ (por extenso) 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARA, ainda: 
 
1 – que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data limite para a apresentação dos envelopes no referido certame; 

 
2 – que o prazo de entrega e instalação dos produtos será em até 20 (vinte) dias 

corridos da assinatura do instrumento contratual.  

3 – que nos preços propostos constam e estão computadas todas as despesas 

acessórias e necessárias relativas aos trabalhos, objeto desta Licitação, como 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como, materiais 

novos e de primeira qualidade, mão de obra, transportes, ferramentas, equipamentos, 

taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

do presente certame; 

4 – que nos comprometemos a seguir as especificações do termo de referência e 
projetos afins. 

 
5 – não estar impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos dos 
incisos III e IV do art.87, da lei nº 8.666/93. 

 
6 – não utilizar mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 



 

 

 

 

17 

 

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal de 1988 / Lei nº 9.854/99). 

 

 

(Local), ____ de ___________________ de 2018. 

 

(Assinatura sob carimbo da empresa, com nome e cargo.) 

(Aplicar, ao lado, o Carimbo CNPJ da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

Observações: 

1) Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa 
licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a 
razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 

2) O critério de julgamento será o de menor preço global. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

A N E X O - V 

MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28 

Centro – Itu/SP 

 Eu, (nome do representante), RG nº _____, DECLARO, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa  

.............................. (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº  

...................................... é  microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei  Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação 

no Processo Licitatório nº 253/2018,  Convite nº 04/2018, realizado pela Câmara de 

Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 

 DECLARO, ainda pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação e possuir os documentos exigidos como 

condição para a assinatura do contrato descritos no item 5.2. do instrumento 

convocatório 

(Local), ..... de ...................... de 2018 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante 

não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, 

número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 



 

 

 

 

19 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

A N E X O – VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XX/2018 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU/SP E XXXXXXXXX PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADA, DIVISORIA E LAVATÓRIOS 

Pelo presente Contrato, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 50.793.660/0001-45, com sede à 

Alameda Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, CEP 13300-080, neste ato 

representada pelo seu Presidente MANOEL MONTEIRO GOMES, vereador, portador 

da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX e CPF (MF) nº XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, XXXXXXX, 

C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxx, 

neste ato representada pelo xxxxxxxxxxxx, RG. nº xxxx, CPF nº xxxx, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, certo e ajustado o presente 

instrumento, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com 

inteira submissão à Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e demais normas 

legais aplicáveis à espécie. 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1.1 É objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADA, DIVISÓRIA E LAVATÓRIOS pela 

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, conforme 

condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial, 

parte integrante do Convite nº 04/2018. 

 

CAPÍTULO II – DA EXECUÇÃO 

2.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer e a instalar os produtos na 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, em até 20 (vinte) dias 

corridos após a assinatura do instrumento contratual. 
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2.2 A prorrogação do presente contrato caso comprovadamente necessária, somente 

será efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com 

a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a 

conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e do edital do certame que originou este ajuste. 

2.3 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na aquisição e/ou 

instalação dos produtos, a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto 

em desacordo com o Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a 

efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CAPÍTULO III – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Pela aquisição dos produtos previstos neste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), em moeda corrente do 

país, e não sofrerá, durante o prazo de vigência deste contrato, qualquer reajuste ou 

atualização monetária, a seguir especificados: 

 

Item 

 

Descrição 

 

QTD. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor  

Total 

(R$) 

 

01 

Conjunto de divisória em granito cinza Corumbá 

polidas nos 2 (dois) lados, totalizando 3,39 m², a 

ser instalada no banheiro masculino. 

 

01 

(um) 

  

 

 

02 

Banheiro masculino: 01 lavatório em granito cinza 

Corumbá de 1,28 x 0,57 com espelhos de 0,10 

centímetros e frontão de 0,10 centímetros, 

chanfrado em 45° e  

Banheiro feminino: 01 lavatório em granito cinza 

Corumbá de 1,17 x 0,52 com espelhos de 0,10 

centímetros e frontão de 0,10 centímetros, 

chanfrado em 45°. 

 

 

02 

(dois) 

  

 

(A) PREÇO TOTAL (R$): _____________________________ (por extenso)  
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO TOTAL (R$) 

 
01 
 

 
MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO 

 

(B) VALOR TOTAL: R$ ________________________________________ (por extenso) 

 

3.2 Fica expressamente estabelecido que no preço estão inclusos todos os custos 

diretos e indiretos para a aquisição e instalação dos produtos, de acordo com as 

condições previstas nas especificações e nas normas contidas no contrato, 

constituindo assim sua única remuneração. 

3.3 A CONTRATANTE atestará a adequação dos produtos oferecidos e instalados, 

fará a avaliação e aprovação deles, e, após isso, cumpridas pela CONTRATADA todas 

as condições pactuadas, liberará a referida Nota Fiscal para pagamento em até 30 

(trinta) dias úteis, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 

CONTRATADA. 

3.4 A Nota Fiscal deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente na Sede da 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, no Setor de Compras, das 08 

(oito) às 17 (dezessete) horas em dias úteis. 

3.5 Para efeitos fiscais é vedada a empresa participante terceirizar, mesmo que para 

filiais, o faturamento do (s) objeto (s), ou seja, a nota fiscal deverá ser emitida pela 

licitante vencedora.  

3.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a CONTRATADA será notificada por telefone ou e-mail para recolhê-la e lhe 

sanar a irregularidade e o pagamento ficará pendente até que se providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, a CONTRATADA deverá emitir nova Nota 

Fiscal, com nova data para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após a 

comunicação da CONTRATANTE. 

3.7 Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

3.8 Na eventualidade de atraso no pagamento será devido, pela CONTRATANTE, o 

pagamento dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês e a atualização monetária 

calculada conforme o INPC. 

3.9 No caso de identificação de cobrança indevida após o pagamento dos produtos 

confeccionados, os fatos serão informados à CONTRATADA para que seja realizado o 

respectivo estorno dos valores pagos a mais. 
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CAPÍTULO IV – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4.1 Na forma estabelecida pelo §1o do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões decorrentes da necessidade da aquisição 

dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado, 

atualizado, mediante comunicação por escrito, da CONTRATANTE. 

4.2 As inclusões ou exclusões dispostas no item anterior implicarão alteração do valor 

contratado a partir da data de vigência do Termo Aditivo, até o vencimento deste 

Contrato. 

CAPÍTULO V – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, que será 

designado pelo Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, ao 

qual caberá a verificação da adequação dos produtos, comunicando à CONTRATADA 

os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização. 

5.2 Toda e qualquer irregularidade encontrada pela CONTRATANTE, durante a 

execução do objeto, será comunicada, por escrito, à CONTRATADA. 

5.3 A fiscalização da execução pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 

responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação 

assumida. 

5.4 A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

5.5 A Fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo do 

objeto do Contrato. 

5.6 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto que a 

representará perante o CONTRATANTE. 

5.7 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente 

necessárias e/ou rejeitar os produtos, devendo a CONTRATADA providenciar a 

imediata eliminação das falhas ou faltas, sem que em razão disso possa ser atribuído 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

CAPÍTULO VI – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além de outras constantes 

neste instrumento: 
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6.1.1 Responsabilizar-se por qualquer irregularidade com relação aos produtos 

confeccionados, bem como providenciar o ressarcimento pelos danos 

causados a CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste Contrato. 

6.1.2 Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e o 

pagamento de todos os emolumentos, taxas e tributos Municipais, Estaduais e 

Federais que incidam ou venham a incidir sobre os produtos, objeto deste 

Instrumento. 

6.1.3 Comparecer, sempre que solicitado, à sede da CONTRATANTE, em 

horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar 

providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta 

exigência, nas sanções estipuladas neste Contrato. 

6.1.4 Ressarcir os danos e prejuízos, se ocorrerem, à CONTRATANTE, no 

prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da notificação administrativa à 

CONTRATADA, sob pena de multa. 

6.1.5 Emitir NOTA FISCAL de PRODUTOS e SERVIÇOS.  

CAPÍTULO VII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

7.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras 

constantes neste instrumento: 

7.1.1 Emitir Ordem de Início; 

7.1.2 controlar e acompanhar toda a execução do Contrato, desde o início até a 

aceitação definitiva, verificando a perfeita execução e o atendimento da 

especificações dos produtos a serem confeccionados; 

7.1.3 documentar as ocorrências havidas; 

7.1.4 esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA; 

7.1.5 empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da Nota 

Fiscal em dia; 

7.1.6 encaminhar à imprensa oficial o extrato do Contrato e de seus Aditivos, 

se ocorrerem, para publicação, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, arcando com as respectivas despesas de publicação; 

7.1.7 encaminhar à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil, a partir da data da 

assinatura, cópia do Contrato celebrado. 
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7.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitária, decorrentes 

da aquisição dos produtos confeccionados, objeto do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

CAPÍTULO VIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 A CONTRATADA, ao considerar o objeto do Contrato entregue, comunicará, 

por escrito, o fato à Fiscalização para sua aceitação provisória, documento que 

servirá de base à lavratura do Termo de Recebimento Provisório. 

8.2 O Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado ex officio, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado 

e assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

8.3 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 

em desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompleto, após a notificação 

por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e 

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. 

8.4 A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os produtos que tenham vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

8.5 No decorrer do prazo de observação, estabelecido em 5 (cinco) dias úteis 

contados da lavratura do Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATANTE 

verificará a adequação do objeto aos termos contratuais e, decorrido o referido prazo, 

lavrará Termo de Recebimento Definitivo. 

8.6 O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente executado de 

acordo com as condições fixadas neste instrumento. 

CAPÍTULO IX – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Capítulo III, Seção V, 

da Lei nº 8.666/93, nos seguintes modos: 

9.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93; 

9.1.2 amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de 

aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo 

indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; e 

9.1.3 judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
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9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer 

tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.3 A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as obrigações 

contratuais de ambas as partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por 

imposições constantes da presente avença. 

9.4 No caso de rescisão pela inexecução parcial, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores devidos pelo cumprimento parcial do contrato, 

descontando-se multas e demais valores devidos. 

9.5 A rescisão acarretará as consequências previstas no Artigo 80 da Lei Federal 

8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. 

CAPÍTULO X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do contrato ou de sua rescisão por 

parte da CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes sanções administrativas 

constantes da Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legislação posterior: 

10.1.1 advertência; 

10.1.2 multa; 

10.1.3 suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitação e 

impedimento de celebrar novo contrato com a CONTRATANTE, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

10.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

10.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do Contrato ou que não venham a causar danos à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

10.3 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 

10.3.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até 10 (dez) dias, 

sobre o valor da parcela, pelo descumprimento de cada uma das obrigações 

determinadas neste Contrato, independentemente de outras multas aplicadas; 
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10.3.2 no caso de rescisão contratual pela inexecução parcial ou total, a 

CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao 

pagamento em favor da CONTRATANTE da multa rescisória no valor de 20% 

(vinte por cento), calculado sobre o valor total do contrato; 

10.4 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o 

objeto deveria ter sido prestado. 

10.5 Decorridos os dez dias previstos no subitem 10.3.1, ou em caso de falta grave ou 

reincidência dos motivos que levaram a CONTRATANTE a aplicar as sanções aqui 

previstas, este contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 

20% (vinte por cento) do valor total, devidamente corrigido até a data de seu efetivo 

pagamento pela variação do IGPM-FGV. 

10.6 As multas moratórias e rescisórias, serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos ou cobrados judicialmente quando, notificada, a licitante não 

efetuar o pagamento dos mesmos no prazo fixado. 

10.7 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento 

de contratar com a administração pública será aplicada à CONTRATADA, quando: 

10.7.1 fizer declaração falsa; 

10.7.2 deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 

10.7.3 ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

10.7.4 não mantiver a proposta; 

10.7.5 falhar ou fraudar a execução do Contrato, injustificadamente; 

10.7.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

10.7.7 entregar produtos em desconformidade com o especificado; 

10.7.8 não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pela 

CONTRATANTE; e 

10.7.9 descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 

10.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração pública será aplicada nos casos em que a CONTRATANTE, após 

análise dos fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, devidamente 

fundamentado. 

10.9 A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
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CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não superior a 

02 (dois) anos, conforme prevê o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

10.10 A aplicação das multas moratórias e rescisórias não impede a aplicação das 

demais penalidades previstas na legislação que regulamenta a matéria, às quais, 

desde já, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a 

CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do contrato. 

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar no encaminhamento ao Ministério 

Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 

8.666/1993, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

10.12 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

10.13 Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em 

lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO XI – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1 Fica terminantemente vedada a cessão ou transferência total ou parcial, pela 

CONTRATADA, das obrigações decorrentes do presente contrato a terceiros, sem 

prévia anuência da CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os custos e despesas decorrentes do pagamento do objeto deste instrumento 

correrão por conta da dotação própria constante do orçamento vigente, sob a 

categoria econômica 3.3.90.30, ficha orçamentária nº 460. 

CAPÍTULO XIII – DA VIGÊNCIA 

13.1 O presente instrumento tem vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

CAPÍTULO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 A CONTRATADA fica dispensada do oferecimento de garantia de execução do 

contrato em face do disposto no “caput” do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8666/93 e 

suas alterações. 
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CAPÍTULO XV – DA VINCULAÇÃO 

15.1 As partes se vinculam ao contido no competente Procedimento Licitatório nº 

271/2018, na modalidade Convite sob o nº 06/2018, homologado pelo Presidente da 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 

CAPÍTULO XVI – DA LEGISLAÇÃO 

16.1 A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença 

são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as suas 

respectivas alterações. 

16.2 Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de 

regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em 

primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as 

disposições do direito privado. 

CAPÍTULO XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Fica expresso que a CONTRATADA, no decorrer do procedimento licitatório e 

antes de firmar este instrumento, examinou cuidadosamente os documentos 

apresentados e compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as 

interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, bem 

como formulou uma estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no 

cumprimento contratual, de maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a 

isentará das obrigações assumidas, independentemente de suas dificuldades. 

17.2 O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos relativos ao presente contrato 

será considerado como mera liberalidade e tolerância, não representando, em 

hipótese alguma, novação, revogação ou renúncia aos mesmos ou ao direito de exigi-

los no futuro. 

17.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 

bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato desta, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

17.4 Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos ou 

ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar 

ou diminuir o ônus da CONTRATADA, serão estes revistos, a fim de adequá-los. 

17.5 Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a 

dificuldades de execução contratual não argumentadas quando da elaboração da 

proposta. 
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17.6 Todos os documentos trocados entre as partes, serão efetuados por meio de 

expediente protocolado. 

17.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Itu do Estado de São Paulo, como único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido 

e achado conforme, é firmado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor, pelas 

partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, dele sendo extraídas as cópias 

necessárias para a publicação e execução. 

Itu, XX de xxxxx de 2018. 

_________________________________________ 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu 

Manoel Monteiro Gomes 

Presidente 

______________________________________ 

Contratada 

______________________ 

Testemunha 

______________________ 

Testemunha 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2018 

CONVITE Nº 06/2018 

A N E X O – VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu  

CONTRATADA: _________________________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ____________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 271/2018, CONVITE Nº. 06/2018 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de bancada, divisória 
e lavatórios para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu. 
 
ADVOGADO N° OAB (*)_______________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
 b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: _________________________________________________________  
 Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________  
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome: _________________________________________________________  
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 
endereço eletrônico. 


